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Processo Disciplinar nº 11/18_UVPIFPC 

Arguido:xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RELATÓRIO FINAL 

0 CONSELHO DE DISCIPLINA DA UNIÃO VELOCIPÉDICA PORTUGUESA/ FEDERAÇÃO 

PORTUGUESA DE CICLISMO, por delegação da Autoridade Antidopagem de Portugal 

(adiante ADoP) - cfr. artigo 59.º, n.º 1, da Lei n.º 38/2012, alterada e republicada pela 

Lei n.º 93/2015, de 13 de Agosto - instaurou o presente processo disciplinar contra o 

ciclista filiado xxxxx, titular da licença nacional n.0 xxxx a fim de se apurar a sua 

responsabilidade disciplinar pelo controlo antidopagem positivo em competição, 

realizado no dia 18/03/2018, com o nome de código "ABENÇOAR", que acusou a 

presença da substância proibida específica Efedrina (pertencente à classe S.6.b. da 

Portaria n.º 381/2017, de 19 de dezembro, que aprova a Lista de Substâncias e 

Métodos Proibidos), numa concentração de 14,9 ug/ml.. 

1. RELATÓRIO DE TRAMITAÇÃO

No âmbito da realização de inquérito prévio, na sequência do controlo antidopagem 

supra identificado, a ADoP recolheu os seguintes elementos probatórios: 

1. Relatório de Ensaio da análise à amostra A (v. fls. 4);

2. Formulário de Controlo Antidopagem (v. fls.5);

3. Comunicação escrita feita pela UVP-FPC ao atleta, informando-o do resultado

positivo da amostra A e da possibilidade de ser requerida a contraanálise (v. fls.

7 a 1 O);

4. Resposta do arguido, informando que prescindia da realização da contraanálise

(v. fls. 11 e 12); e,

5. Comunicação feita pela FPC à ADoP, a informar que o arguido prescindia da

realização da contraanálise (v. fls. 11 e 12).
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Como já supra se referiu, o arguido, devidamente notificado para o efeito, por mais do 

que uma ocasião, decidiu, legitimamente, não se pronunciar, nem por escrito nem 

verbalmente, acerca da acusação que lhe é dirigida. 

ii) FACTOS PROVADOS E MOTIVAÇÃO

Os elementos probatórios recolhidos durante o inquérito foram objeto de análise crítica 

e ponderada, a qual permitiu dar como provados os seguintes factos: 

1. O arguido é ciclista amador, pertencente à classe xxx, titular da licença 

nacional n. xxxxx emitida pela UVP-FPC para a época 2018.

2. No dia xxxx, o arguido participou na prova "xxxx".

3. No final da prova "xxxx", o arguido foi sujeito a um controlo antidopagem 

realizado pela ADoP, com o nome de código "ABENÇOAR", durante

o qual lhe foi recolhida uma amostra de urina, colocada em dois recipientes

autónomos, que foram de imediato fechados, selados e codificados, sob amostra 

n.0 A4126645 e 84126645. 

4. Os recipientes contendo a urina do arguido foram enviados para exame para o

UGENT - D0C0LAB - DEPARTMENT 0F CUNICAL CHEMISTRY, MICR0BI0L0GY ANO

IMMUN0L0GY.

5. A análise à amostra n. 0 A4126645, realizada no UGENT - DoCoLAB -

DEPARTMENT 0F CUNICAL CHEMISTRY, MICR0BI0L0GY ANO IMMUN0L0GY revelou a

presença das substâncias Efedrina no líquido orgânico recolhido no organismo do

arguido, numa concentração de 14,9 ug/ml ..

6. Notificado do resultado adverso, o arguido prescindiu da análise à amostra

84126645, pelo que a mesma não foi efetuada.

7. Ao administrar, ou permitir a administração, da substância Efedrina no seu

organismo, o arguido agiu de forma livre e consciente, sem o cuidado necessário

para se assegurar de que cumpria o dever de diligência a que estava adstrito,

decorrente do facto de ser ciclista federado e, por isso, estar sujeito às regras

(legais e regulamentares) antidopagem.

8. O arguido sabia, ou não podia ignorar, que a substância Efedrina era proibida e,

por isso, que a sua conduta era contrária à Lei e aos Regulamentos.
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Para além disso, não é despiciendo notar que o arguido se trata de ciclista amador, 

não auferindo por isso qualquer rendimento com a modalidade, praticando-a apenas 

pelo gosto que tem pelo ciclismo. 

Tais circunstâncias devem ser tidas em conta para a determinação das exigências de 

prevenção especial, as quais devem ser consideradas pouco elevadas, uma vez que, 

segundo cremos, este processo - sem precedentes no histórico disciplinar do arguido 

- terá servido de forma suficiente para reprimir futuras violações.

IV. PROPOSTA DE DECISÃO

Considerando tudo quanto acima se expôs - e, nomeadamente, para efeitos de 

uniformização, o decidido no Proc. Disciplinar n.0 09/17 _UVP/FPC, após obtenção de 

parecer prévio favorável do CNAD -, por se julgar suficiente tanto em termos 

preventivos como punitivos, estando em causa a toma de uma substância proibida 

específica, propomos ao Conselho de Disciplina a aplicação ao ciclista xxxxx das 

seguintes sanções: 

i. Pena de suspensão da atividade desportiva pelo período de 2 anos - 

aplicada ao abrigo do disposto no artigo 61.0, n.01, ai. b) da Lei n.038/2012, 

de 28 de agosto - ao qual deve ser deduzido o período de suspensão 

preventiva a que o arguido se encontra suieito desde 18/09/2018, nos 

termos do disposto pelo artigo 37.0
, n.02, da Lei n.038/2012, de 28 de 

agosto, e 31.0, n.02 e 54.0
, n.08, do Regulamento da UVP-Federação 

Portuguesa de Ciclismo;

ii. Anulação do resultado obtido na prova em que acusou positivo - 

xxxxx -, aplicada ao abrigo do disposto no artigo 74.0 n.01 da Lei n.0 

38/2012, de 28 de Agosto;

iii. Invalidação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas 

em que tenha participado a partir do dia xxxxx (data da prática da 

infração); e,

iv. Pena de multa, pelo mínimo, isto é €500 (quinhentos euros) - aplicada 

ao abrigo do disposto no artigo 28.0 do Regulamento Antidopagem UVP­

FPC.
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Processo n. º 11118_ UVP-FPC 

ACÓRDÃO DO CONSELHO DE DISCIPLINA DA UVP-FPC 

A. ldentificaçã10 e Instrução

Por determinaçüo da Autoridade Amtidopagem de Portugal (ADoP) o Conselho 

de Disciplina da União Velocipédica1 Portuguesa / Federação Portugues;a de 

Ciclismo instaurou 1processo disciplinar, em 18/09/2018, contra o ciclista seu filiado 

xxxxx portador da lice1nça n.0 xxxxx tendia em vista apurar a sua 

responsabilidade disciplinar pela p,rática de uma infiração disciplinar, prevista 

na alínea a), do n.1 º 2, do art.0 3.0 da Lei n.º 38/2012, de :28 de Agosto (Lei 

Antidopagem no Desporto), consubstanciada, na presença no líquido orgânico 

(urina) recolhido ao arguido 1no final da prova xxxx que teve lugar no dia x xxx, da 

subsWincia proibida espe1cífica «Efedrina». 

A instrução do processo foi inicialmente conduzida pello Exmo. Senhor Dr. Tito 

Crespo e, após es;te ter renunciado ao cargo de instrutor, foi prosseguida pela 

Exma. Senhora Dr.'ª Isa Almeida Filipe. Findo o inquérito, o processo disciplinar foi 

entregue pela Instrutora ao Presidente .. 

No termo da instrução foi elaborado relatório final pella Instrutora, o quall este 

Conselho de Discip,lina da UVP-FPC s ubscreveu na totali<:lade na reunião ocmrida 

no dia 02/01/2019 - quer quanto à nnatéria de facto, quer quanto à matéria de 

direito - e para o qual se remete, pansando o mesmo a fazer parte integrante e 

incindível desta dedsão. Entendeu então o Conselho quE� seria justo e adequado 

aplicar ao arguido a pena de suspensão pelo período de 2 (dois) anos. 

Porém, de acordo com o art.0 27 .º, n.01, alínea a), da Lei Antidopagem no 

Desporto, cabe ao Conselho Nacional Antidopagem (CNAD) "[E]mitir pé.rrecer 

prévio, vinculativo, quanto à aplicação por parte das federações desportivas de 
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sanções, decorrentes da utilização, por parte dos praticantes desportivo.s, de 

substâncias especificas, como tal de tinidas na lista de substâncias e métodos 

proibidos." 

Nestes termos,, uma vez que a «Efedrina» é uma substância proibida 

específica, no mesmo dia 02/01/2019 o Conselho de Disdplina da UVP-FPC pediu 

o referido parecer prévio ao Conselho !Nacional Antidopag,em.

O Conselho Nacional Antidopage!m não se pronunciou nos 1 O dias úteis 

seguintes, mas a ADoP veio aos autos comunicar que "estão preenchidos todos 

os pressupostos leqais" e que "as penas propostas por es.sa federação mereceram 

igualmente plena c,oncordância. por consideradas iustas e adequadas" e refeffindo 

expressamente "ª9.uardamos o envio cio competente acórr:Jão". 

B. Decisão

Depois de analisado e discutido todo, o processo, os membros deste Con selho 

decidem, por unanimidade, aplicar aio ciclista/filiado xxxxxxxx as sHguintes 

sanções cumulativas: 

i. Pena dH dois anos de �;uspensão da atividade desportiva,, por

resultar provada a prática d13 uma infração ao clisposto no art.0 3.0
, n.02,

alínea a)i da Lei Antidopagem no Desporto, punida no termos do ,artigo

art.º 61°, nº 1, alínea a) da Lei nº 38/2012, de 28 de Agosto e dos art.º 

16.0
, n.º11, e 17.0 do Regulannento Antidopagem da UVP-FPC); 

ii. lnvalida,cão do resultado i1ndividual obtido na prova xxxx, guie teve 

lugar no diia xxxx (art.0 74.º da Lei nº 38/:2012, de 28 de Agosto e art.º 

25 do Regulamento Antidopagem da UVP-FPC);

iii. Anulação de todos os res;ultados desportivos obtidos nas provas 

em que tenha participado após o dia xxxx (art.º 76.º da Lei nº 

38/2012, de 28 de Agosto e art.0 26.0 do Regulamento Antidopageim da 

UVP-FPC); e,

iv. Sanção de multa fixada em €500,00 (art.0 27.0 do Regulamento

Antidopagem da UVP/FPC). 
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Acresce notar o atraso significativo ocorrido no procedlimento de controlo - a 

amostra foi recolhida ao atleta em sss e o resultado da análise à arnostra A só 

foi comunicad'o à FPC em 11/09/2018 - o que, no emtender deste Conselho não 

pode deixar de ser relevado, ao abrigo do preceitua1do no art.0 69.0
, n.0 '3, da Lei 

nº 38/2012, de 28 de Agosto. Como tal, a contagem dlo período de suspernsão 

iniciar-se-á em 18/03/2018, data da recolha da amostra. 

Notifique-se ao amuiolo, ;untando-se em anexo, como parte inteqrante da decisão. cói oia do 

Relatório Final de Instrução. da comunicação éW CNAD com pedido d,9 parecer prévio e dos < Jfícios 

da ADoP n. 0 51/GJ/2019 e n. 0 57/GJ/2019. E notifique-se igualmente ,3 ADoP. 

Lisboa, 07 de Maio de 2019 

P'los Membros do Conselho de Discipl.ína, 

Recurso, desta Decisão 

As decisões do Conselho de Disciplina da Fed1:)raçáo Portuguesa de C:iclismo relativas a maté rias de 
dopagem são passíveis de recurso, nos termos da lei e dos regulamentos, para o Tribunal Arb itral do 
Desporto (em conformidade com o disposto no artig10 4.0

, n.ºs 1 e 3, da Lei do, Tribunal Arbitral do Desp, orto). 
O recurso para o Tribunal Arbitral do Desporto deve ser interposto no prazo de 1 O dias, conta dos da 
notificação desta decisão (artigo 54.º, n. 02, da Lei cio Tribunal Arbitral do Desporto). 
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